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AM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOCONSUMIDOR - IDECADV.(A/S) :CHRISTIAN TARIK PRINTESAM. CURIAE. : INSTITUTO ALANAADV.(A/S) :ANA CLÁUDIA CIFALIADV.(A/S) : JOÃO FRANCISCO DE AGUIAR COELHOADV.(A/S) : JULIA FERNANDES DEMENDONCAAM. CURIAE. :CONFEDERAÇÃONACIONAL DA INDÚSTRIA - CNIADV.(A/S) :ALEXANDRE VITORINO SILVAAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LIBERDADEECONÔMICA - ABLEADV.(A/S) :WILLIAM GABRIELWACLAWOVSKY

Retifica-se a decisão proferida nestes autos na data de hoje (Id
587abeaf), que suspendeu o feito por 60 (sessenta) dias e designou nova
sessão de conciliação apenas para corrigir a data de inscrição de
representantes que participarão da referida audiência.

Onde lê-se “até o dia 14/11/2025”, constante na fls. 4 do documento
Id 587abeaf, deve-se ler “até o dia 6/5/2026”.

Com isso, para a boa organização dos trabalhos, as partes e os
interessados devem indicar por meio do endereço eletrônico
audiencia.mcz@stf.jus.br até a data de 6/5/2026 seus representantes que
participarão na sessão de audiência, agendada para o dia 11/5/2026.

Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2026.

Ministro CRISTIANO ZANIN
Relator
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